
Of. 

00713 
'Pre/eíiura da tJfâncía de S. ] odé doJ Campo~ 

Et~íodo de Óão 'Paulo 

Em de de 195 

L E I NQ 478, 

de 29 de dezembro de 1.956. 

A .., , 

A Camara Municipal de São Jose dos Campos decreta 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1a - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
dito especial de Cr$20.000,00 (vinte mil cruzeiros), destinado ao p~ 

mento do aluguel do prédio onde funciona a Subdelegacia de PolÍcia d~ 
subdistrito. , , 

Artigo za - O valor do presente credito sara cobe1 
com os recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto para 
corrente exercÍcio. , 

Artigo 3a - Esta lei entrara em vigor na data de s 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos campos, em ~ 
de dezembro de 1.956. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, 
vinte e nove de dezembro de mil novecentos e cinquenta e seis. 

, 
Jose 

Chefe da Secção do Exp. e Pessoal 


